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PREFEITURA DA ESTÂNCIA
TURÍSTICA DE SÃO ROQUE
ESTADO bIE Ss À Oo PAULO

,a

CEE.eé
MENSAGEM N.º 16/2017 (020)
De 10 de março de 2017 “cat!
Senhor Presidente,

Tenho a honra de encaminhar à apreciação de
Vossa Excelência e dessa Nobre Câmara Municipal, o incluso
projeto de que autoriza o Poder Executivo a abrir crédito adicional
especial no valor de R$ 320.000,00 (trezentos e vinte mil reais), e
dispõe sobre a abertura de crédito suplementar no valor de R$
915.000,00 (novecentos e quinze mil reais), no orçamento vigente.

Pretende-se com o Projeto a aquisição de
Veículos para atendimento às necessidades do Departamento de
Trânsito, Guarda Municipal, Saúde e Educação, ação esta do
Executivo para a substituição gradual da Locação de Veículos.

Com relação à aquisição de veículos para
atendimento do Departamento de Saúde há ainda uma
suplementação em andamento por meio do Projeto de Lei 15/2017,
para abertura de crédito adicional no valor de R$ 2.799.527,98, onde
serão adquiridos veículos para os serviços de vigilância
Epidemiológica e Sanitária.

Informo que os Diretores dos Departamentos
da Prefeitura estão à disposição para os esclarecimentos que forem
solicitados pelos Senhores Vereadores.

Ao ensejo, reitero à Vossa Excelência e demais
membros dessa Augusta Casa meus protestos de elevado apreço e
distinta consideração, requerendo para este projeto de lei os
benefícios da tramitação sob regime de urgência, nos termos do art.
191, inciso Il e art. 195, do Regimento Interno dessa Augusta Casa de

Leis. (e vis -

CLAUDIO JOSÉ DE GÓES
PREFEITO

Ao Exmo. Sr.
Newton Dias Bastos
DD. Presidente da Egrégia Câmara Municipal de
São Roque — SP 



PREFEITURA DA ESTÂNCIATURÍSTICA DE SÃO ROQUE
ESTADO DE Ss ÃO PAULO 

PROJETO DE LEI N.º 16, de 10/3/2017  Autoriza o Poder Executivo a abrir crédito adicional
especial no valor de R$ 320.000,00 (trezentos e vinte
mil reais), e dispõe sobre a abertura de crédito
suplementar no valor de R$ 915.000,00 (novecentos
e quinze mil reais), no orçamento vigente.

O Prefeito da Estância Turistica de São Roque, no uso

de suas atribuições legais,

Faz saber que a Câmara Municipal da Estância
Turística de São Roque decreta e ele sanciona e

promulga a seguinte Lei:

Art. 1º. Fica o Poder Executivo autorizado a abrir no

Orçamento Programa do Município, crédito adicional especial no valor de R$

320.000,00 (trezentos e vinte mil reais), e a criar no orçamento vigente a seguinte

dotação:
04.01.4.4.90.52.12.361,0016.01.220000.............eee R$320.000,00
Equipamentos e Material Permanente
Manutenção do Ensino Fundamental

Total. - R$320.000,00 
Art. 2º. O valor do crédito a que se refere o art. 1º será

coberto com recursos resultantes de:

| - anulação parcial das seguintes dotações:

(196) 04.01.4.4.90.51.12.361.0016.01.220000..................R$100.000,00
Obras e Instalações
Reforma e Ampliação de Escolas do Ensino Fundamental

(197) 04.01.4.4.90.52.12.361.0016.01.220000............... meR$ 50.000,00
Equipamentos e Material Permanente
Ampliação de Equipamentos e Mobiliários de Escolas do Ensino Fundamental

(227) 04.03.3.3.90.36.12.365.0018.01.210000................ treesR$ 85.000,00
Outros Serviços de Terceiros de Pessoa Física
Contratação de Estagiários na Educação Infantil - CRECHES

(513) 04.03.3.3.90.36.12.365.0018.01.210000.................csteeeeeR$ 85.000,00
Outros Serviços de Terceiros de Pessoa Fisica
Contratação de Estagiários na Educação Infantil - EMEIS
TOTAL: usuaeiaçaspnantanaeusareiineoenarransert craranteses R$320.000,00

gt



PREFEITURA DA ESTÂNCIA
TURÍSTICA DE SÃO ROQUEESTADO DE s ÃO PAULO 

Art. 3º. Fica o Poder Executivo autorizado a abrir no/

Orçamento Programa do Municipio, crédito adicional suplementar no valor de R$

915.000,00 (Novecentos e quinze mil reais), nas seguintes dotações do orçamento

vigente:

(484) 09.10.4.4.90.52.10.301.0046.01.310000...............ismeseeeraeR$465.000,00
Equipamentos e Material Permanente
Aquisição de Veículos, Ampliaçãode Equipamentos e Mobiliários na Saúde

(030) 01.04.4.4.90.52.06.182.0007.01.110000................eeR$150.000,00
Equipamentos e Material Permanente
Manutenção da Guarda Municipal

(403) 08.02.4.4.90.52.04.122.0031.03.400000..................eeemeR$300.000,00
Equipamentos e Material Permanente
Manutenção do Trânsito
TOtAÍ.csscsesisensasussstmaacuicssastarasoasissssiniveriasasosmvonerecocsavocencessasvsesesvecaiR$915,000,00

Art. 4º. O valor do crédito a que se refereo art. 3º será
coberto com recursos resultantes de:

Il - anulação parcial das seguintes dotações:
(485) 09.10.4.4.90.51.10.301.0046.01.310000.............cieeeeR$200.000,00
Obras e Instalações
Reforma e Ampliação de Unidades de Saúde

(734) 09.11.3.3.90.39.10.302.0048.01.310000.................s R$265.000,00
Outros Serviços de Terceiros de Pessoa Jurídica
Manutenção da Media e Alta Complexidade

(028) 01.04.3.3.90.39.06.182.0007.01.110000..............isR$150.000,00
Outros Serviços de Terceiros de Pessoa Juridica
Manutenção da Guarda Municipal

Il - superávit financeiro, apurado no exercício anterior,
no valor de R$ 300.000,00 (trezentos mil reais), com resultantes da arrecadação do
Fundo Municipal de Trânsito.

TOtAÍ ass ersasiocuisiass ientesasiatroasisessssntonvseracesrasosmerraneasassisccenentasasasesesesiscovcaR$915.000,00

Art. 5º Ficam alterados os anexos das Leis 4.608 de
16/11/2016, Lei 4.565, de 07/07/2016, Lei 4.028 de 01/08/2013.

Art. 6 º Esta lei entra em vigor na data de sua

publicação.

PREFEITURA DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE SÃO ROQUE, 10/03/17

CLAUDIO h É DE GÓES
PREFEITO

flco.-

 



PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO ROQUE
“ESTÂNCIA TURÍSTICA” EM ER

EstaDO DE SÃO PAULO

“São Roque — a Terra do Vinho e Bonita por Natureza”

DEPARTAMENTO DE FINANÇAS

CERTIDÃO

CERTIFICO, a existência de Superávit Financeiro, apurado no

exercício anterior, no valor de R$ 300.000,00 (trezentos mil reais), resultante de

saldo existente no Fundo Municipal de Trânsito.

São Roque, 10 de Março de 2017.

Atenciosamente,

(cam ia Agostinho—

Diretora do epartamento de Finanças
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PARECER 049/2017  

Parecer ao Projeto de Lei 15/2017, de
10/03/2017, que autoriza o Poder
Executivo a abrir crédito suplementar no
valor de R$ 915.000,00 (novecentos e
quinze mil reais) e especial no valor de R$
320.000,00 (trezentos e vinte mil reais).

A Administração Municipal da Estância Turística

de São Roque, com o presente Projeto de Lei nº 16, de 10 de março de 2017,

pretende receber desta Casa de leis, autorização para proceder, no orçamento

vigente, a abertura de crédito suplementar no valor de R$ 915.000,00

(novecentos e quinze mil reais) e especial no valor de R$ 320.000,00

(trezentos e vinte mil reais), visando a aquisição de veiculos para o

departamento de trânsito, guarda municipal, saúde e educação, para a

substituição da locação de veiculos.

É o relatório.

É certo que a abertura dos créditos

suplementares e especiais depende da existência de recursos disponíveis para

acorrer à despesa e será precedida de exposição justificativa (art. 43, caput,

da LF 4.320/64).

Consideram-se recursos, para o fim deste

artigo, desde que não comprometidos (art. 43, 8 1º, da LF 4,320/64): /

|



  Famara 0Munich
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São Roque - “A Terra do Vinho e Bonita por Natureza” 
Art. 43. A abertura dos créditos suplementares e especiais
depende da existência de recursos disponíveis para ocorrer a

despesa e será precedida de exposiçãojustificativa.

$ 1º Consideram-se recursos para o fim deste artigo, desde
que não comprometidos: (Veto rejeitado no D.O. 05/05/1964)

|- o superávit financeiro apurado em balanço patrimonial do
exercício anterior; (Vero rejeitado no D.O, 05/05/1964)

Il - os provenientes de excesso de arrecadação; (Veto
rejeitado no D.O. 05/05/1964)

Wl - os resultantes de anulação parcial ou total de
dotações orçamentárias ou de créditos adicionais,
autorizados em Lei; (Veto rejeitado no D.O. 05/05/1964)

IV - o produto de operações de credito autorizadas, em forma
que juridicamente possibilite ao poder executivo realiza-
las. (Veto rejeitado no D.O. 05/05/1964)

Ademais, conforme disciplina o artigo 42 Lei

4.320/64, imprescindível a autorização legislativa também para a abertura

deste tipo de crédito adicional.

O Projeto atende as exigências legais, especificando

as dotações orçamentárias que serão suplementadas e criadas, bem como

indicando quais serão anuladas (total ou parcialmente) para suportar as novas

despesas.

Em face do exposto, entendemos que o projeto sob

exame encontra-se em conformidade com as normas estabelecidas pela

Constituição Federal (artigo 167, V) e pela Lei Federal nº 4,320/64 (que

estatui normas gerais de Direito Financeiro para elaboração e controle dos

  orçamentos públicos) para a abertura de créditos adicionais, supracitada.

(Sê
Roof

/
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São Roque - “A Terra do Vinho e Bonita por Natureza”  
“elosInexistindo óbices constitucionais ou legais, esta

Assessoria nada tem a opor à tramitação do presente projeto por esta Casa

Legislativa. Ressaltamos que as questões financeiras e orçamentárias, bem

como as relativas à LRF deverão receber o aval das Comissões permanentes de

“Constituição, Justiça e Redação”, “Orçamento, Finanças e Contabilidade”.

Como o projeto trata de Leis Orçamentárias,

inclusive alterando-as, o quorum de votação é maioria absoluta, dois turnos de

discussões e votações e votação nominal.

É o parecer, s.m.j

São Roque, 13 de março de 2017, 
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COMISSÃO PERMANENTE DE CONSTITUIÇÃO JUSTIÇA E REDAÇÃO PARECER Nº 033 — 13/03/2017

Projeto de Lei nº 016-E, 10/03/2017, de autoria do Poder Executivo.

Relator: Rogério Jean da Silva.

O presente Projeto de Lei “Autoriza o Poder Executivo a abrir
crédito adicional especial no valor de R$320.000,00 (trezentos e vinte mil
reais) e dispõe sobre a abertura de crédito suplementar no valor de
R$915.000,00 (novecentos e quinze mil reais) no orçamento vigente”.

O aludido Projeto de Lei foi objeto de apreciação por parte da

Assessoria Jurídica desta Casa, tendo recebido parecer FAVORÁVEL e,

posteriormente, foi encaminhado a estas Comissões para ser analisado consoante as

regras previstas no inciso I, do artigo 78 do Regimento Interno desta Casa de Leis.

Em o fazendo, verificamos que o referido Projeto de Lei

Complementar,NÃOCONTRARIA as disposições legais vigentes, assim como aos

princípios gerais de direito.

Desta forma, o Projeto de Lei em exame esta em condições de ser

aprovado no que diz respeito aos aspectos que cumprem a esta Comissão analisar,

devidamente ressalvado o poder de deliberação do Egrégio Plenário desta Casa de

Leis, à

+ Comissões, 13 de Março de 2017.      (

“RÉLATOR CPCIR

A Comissão Permanente de Constituição, Justiça e

Redação aprovou o parecer do Relator em sua totalidade.

— Lao 4
MARCOS AUGUST SA HE UES DE ALACIR RAYSEL

ARÁUIO / VICE-PRESIDENTE CPCIR

(GUTO ISSA)
PRESIDENTE CPCIR
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COMISSÃO PERMANENTE DE ORÇAMENTO, (A

FINANÇAS E CONTABILIDADE LO|/
Sie

PARECER Nº 008 — 13/03/2017 Dor?
PROJETO DE LEI Nº 016-E, de 10/03/2017, de autoria do Poder
Executivo.

RELATOR: Flávio Andrade de Brito

O presente Projeto de Lei “Autoriza o Poder
Executivo a abrir crédito adicional especial no valor de R$320.000,00
(trezentos e vinte mil reais) e dispõe sobre a abertura de crédito
suplementar no valor de R$915.000,00 (novecentos e quinze mil reais) no
orçamento vigente”.

O aludido Projeto de Lei foi objeto de apreciação por
parte da Assessoria Jurídica desta Casa e pela Comissão Permanente de

Constituição Justiça e Redação, onde recebeu pareceres FAVORÁVEIS, sendo,
posteriormente, encaminhado a esta Comissão para ser analisado consoante as

regras previstas no inciso III do artigo 78 do Regimento Interno desta Casa de
Leis.

Na análise do projeto em questão, verificamos que o

mesmo NÃO CONTRARIA as disposições legais vigentes, bem como aos princípios
gerais de direito e aos aspectos orçamentários e financeiros.

Portanto, somos FAVORÁVEIS à aprovação do

Projeto de Lei no que diz respeito aos aspectos que cumpre a esta Comissão
analisar, devidamente ressalvado o poder de deliberação do Egrégio Plenário desta
Casa de Leis.

Ê o parecer, sob os aspectos que compete a esta

comissão analisar. f 4 Sala das Comissões, 13 de março de 2017.

SouN/vio (). rulaELÁVIO ANDRÁDE DEBRITO
Relator COPOFC

A Comissão Permanente de Orçamento, Finanças e

Contabilidade aprovou o parecer do Relator em sua totalidade.

MI a

MAURO SALVADORSGUEGLIA DE GÓES en EE ourvea
Presidente COPOFC Secretário COPOFC
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VOTAÇÃO NOMINAL fas(Maioria Absoluta = 8 votos — Presidente não vota)

Projeto de Lei nº 016-E, de 10/03/2017, de autoria do Poder Executivo, que “Autoriza o

Poder Executivo a abrir crédito adicional especial no valor de R$ 320.000,00 (trezentos e

vinte mil reais) e Dispõe sobre a abertura de crédito suplementar no valor de R$

915.000,00 (novecentos e quinze mil reais), no orçamento vigente”.                 
   

     Votação
Vereadores

12 Discussão 22 Discussão

01 |Alacir Raysel S s
02 |Alfredo Fernandes Estrada ns =
03 |Etelvino Nogueira ss s
04 | Flávio Andrade de Brito S s
05|| Israel Francisco de Oliveira 6 é
06 |José Alexandre Pierroni Dias 5 5
07 |José Luiz da Silva César 5 4

08| |Julio Antonio Mariano 5 5

09 |Marcos Augusto Issa Henriques de Araújo 5 4

10 |Marcos Roberto Martins Arruda S 5

11 |Mauro Salvador Sgueglia de Góes 5 4
12 |Newton Dias Bastos -X- -X-

13 | Rafael Marreiro de Godoy —-— —
14 | Rafael Tanzi de Araújo 4 S

15 |Rogério Jean da Silva 5 5

Favoráveis 12 td
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AUTÓGRAFO Nº 4.632 de 13/03/2017
LEI nº
(De autoria do Poder Executivo)

PROJETO DELEI Nº 016-E, DE 10/03/2017 ; o A
caso

Autoriza o Poder Executivo a abrir crédito adício-

nal especial no valor de R$320.000,00 (trezentos
“e vinte mil reais), e dispõe sobre a abertura de
crédito suplementar no valor de R$915.000,00
(novecentos e quirize mil reais), no orçamento vi-

gente.

O Prefeito da Estância Turística de São Roque, no uso de

suas atribuições legais,

2 Faz saber que a Câmara Municipal da Estância Turística

Or de São Roque decreta e ele sanciona e promulga a se-
» im do:o guinte Lei:

o e

gs ( Ssq N é

a?SS Art. 4º Fica o Poder Executivo autorizado a abrir no Or-

camento Programa do Município,crédito adicional especial no valor de R$320.000,00

(trezentos e vinte mil reais), e a criar no orçamento vigente a seguinte dotação:

04.01.4,4.90.52.12.361.0016.01.220000.... R$320.000,00

Equipamentos e Material Permanente N

rssaanoao

Art. 2º O valor do crédito a que se refere o art. 1ºserá

coberto com fecursos resultantes de: . &
Ç 7

 
Manutenção do Ensino Fundamental Total: ....andasosasceras!
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I. Anulação parcial das-seguintesdotações:

(196) 04.01,4.4.90,51.12.361.0016.01.220000................... A, R$100.000,00

Obras e Instalações

Reforma e Ampliação de Escolas do Ensino Fundamental

(197) 04.01,4.4.90.52.12.361,0016.01.220000,...................cesou exe R$50.000,00

Equipamentos e Material Permanente

Ampliação de Equipamentos e Mobiliários de' Escolas do Ensino Fundamental

(227) 04.03.3.3,90.36.12.365.0018.01:210000....

outros Serviços de Terceiros de Pessoa Física

Contratação de Estagiários na Educação Infantil - CRECHES

R$85.000,00 
(513) 04,03.3.3.90.36.12.365.0018.01.210000...... Ana nao SAnanp R$85.000,00

Outros Serviços de Terceiros de Pessoa Física :

Contratação de Estagiários na Educação Infantil - EMEIS

TOTAL: R$320.000,00 
Art. 3º Fica o Poder Executivo autorizado a abrir no Or-

camento Programa do Município, crédito adicional suplementar no valor de R$915.000,00

(Novecentos e quinze mil reais), nas seguintes dotações do orçamento vigente:

(484) 09.10.4,4.90.52.10.301,0046.01.310000........umcermeesrsermeeemmeeasR$465.000,00

Equipamentos e Material Permanente

Aquisição de Veículos, Ampliação de Equipamentos e mobiliários na Saúde

(030) 01.04,4.4.90.52.06.182.0007.01.110000........rieesesrermeaneseeneneness R$150.000,00

Equipamentos e Material Permanente

Manutenção da GuardaMunicipal e» (ES
7
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(403) 08.02.4.4.90.52.04.122,0031.03.400000.........srseeserssereseseesemeanas R$300.000,00

Equipamentos e Material Permanente

Manutenção, do Trânsito

Total: ...... R$915,000,00 
Art. 4º O valor do crédito a que se refere o art. 3º'será

coberto com recursos resultantes de:

I. Anulação parcial das seguintes dotações:

(485) 09.10/4,4.90.51.10.301.0046.01.310000............eee e R$200.000,00

Obras e Instalações

Reforma e Ampliação de Unidades de Saúde

(734) 09.11.3.3.90.39.10.302.0048.01.310000..........ermeneeneereremerR$265.000,00

Outros Serviços de Terceiros de Pessoa Jurídica

Manutenção da Media e Alta Complexidade t

- (028) 01.04.3.3.90.39.06.182.0007.01.110000... R$150.000,00

Outros Serviços de Terceiros de Pessoa Jurídica

 
Manutenção da Guarda Municipal

IL. Superávit financeiro, apurado no exercício anterior,

no-valor de R$300.000,00 (trezentos mil reais), com resultantes da arrecadação do Fun-

do Municipal de Trânsito.

Total... seeerreraneaedeneeractaeoaasacerantreeneenanacaaamnasaneonsenaorenannananeeds R$915.000,00

Art. 5º Ficam alterados os anexos das; Leis 4.608 de

16/11/2016, Lei 4.565, de 07/07/2016, Lei 4.028 de 01/08/2013. q

SIA
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São Roque - "A Terra do Vinho e Bonita por Natureza” 
Art. 6º Esta lei entra em vigor na data de sua pu 

Aprovado na 92 Sessão Extraordinária,de 13/03/2017. 
(NILTINHO BASTOS) 
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PREFEITURA DA ESTÂNCIA
TURÍSTICA DE SÃO ROQUEESTADO DRE s A O PAULO 

LEI 4.640 E
De 15 de março de 2017. J6 |)
PROJETO DE LEI N.º 016/17-E. Yo
De 10 de março de 2017.
AUTÓGRAFO N, 4.632 de 13/03/2017.
(De autoria do Poder Executivo)

Autoriza o Poder Executivo a abrir crédito adicional
especial no valor de R$ 320.000,00 (trezentos e vinte
mil reais), e dispõe sobre a abertura de crédito
suplementar no valor de R$ 915.000,00 (novecentos
e quinze mil reais), no orçamento vigente.

O Prefeito da Estância Turística de São Roque, no uso
de suas atribuições legais, É

Faz saber que a Câmara Municipal da Estância
Turistica de São Roque decreta e ele sanciona e

promulga a seguinte Lei:

Art. 1º. Fica o Poder Executivo autorizado a abrir no

Orçamento Programa do Municipio, crédito adicional especial no valor de RS

320.000,00 (trezentos e vinte mil reais), e a criar no orçamento vigente a seguinte

dotação:
04.01.4.4.90,52.12.361.0016:01.220000..........00ussssiso R$320.000,00
Equipamentos e Material Permanente
Manutenção do Ensino Fundamental

-R$320.000,00 
Art. 2º. O valor do crédito a que se refere o art. 1º será

coberto com recursos resultantes de:

| - anulação parcial das seguintes dotações:

(196) 04.01.4.4,90.51.12.361.0016.01.220000..................... seremos R$100.000,00
Obras e Instalações
Reforma e Ampliação de Escolas do Ensino Fundamental

(197) 04.01.4,4.90.52.12.361.0016.01.220000...............meeseneseremienesR$ 50.000,00
Equipamentos e Material Permanente
Ampliação de Equipamentos e Mobiliários de Escolas do Ensino Fundamental

kel



PREFEITURA DA ESTÂNCIA
TURÍSTICA DE SÃO ROQUE
EIS ST ACID D E s À O PAULO 

(227) 04.03.3.3.90.36.12.365.0018.01.210000.....................eemana
Outros Serviços de Terceiros de Pessoa Física
Contratação de Estagiários na Educação Infantil - CRECHES  (513) 04.03:3.3.90.36.12.365.0018.01.210000...............e.menerorerenereennes?

Outros Serviços de Terceiros de Pessoa Física
Contratação de Estagiários na asa a Infantil-EMEIS
MOALSE aa eo ensaiar  -R$320.000,00

Art: 3º. Fica o Poder Executivo autorizado a abrir no

Orçamento: Programa do Municipio, crédito adicional suplementar no valor de R$

915.000,00 (Novecentos e quinze mil reais), nas seguintes. dotações do orçamento

vigente:

(484) 09.10.4.4.90.52.10.301.0048.01.310000...............ueerererereeerçeeesR$465.000,00
Equipamentos e Material Permanenie
Aquisição de Veículos, Ampliação de Equipamentos e Mobiliários na Saúde

(030) 01.04.4.4.90.52.06.182.0007.01,110000..........ecsererererereeeeneneresR$150.000,00
Equipamentos e Material Permanente
Manutenção da Guarda Municipal

(403) 08.02.4,4.90.52.04.122.0031.03.400000.............nsserrereeerçeniesR$300.000,00
Equipamentos e Material Permanente
Manutenção do Trânsito
Total.. R$915.000,00 

Art. 4º. O valor do crédito a que se refere oart. 3º será

coberto com recursos resultantes de:

Il - anulação parcial das seguintes dotações:
(485) 09.10:4.4.90.51.10.301.0046.01.310000...........,..reerearenerenaereramR$200.000,00
Obras e Instalações
Reforma e Ampliação de Unidades de Saúde

(734) 09.11.3.3.90.39.10.302.0048.01.310000..........s..neereamenesrereneneemesR$265.000,00
Outros Serviços de Terceiros de Pessoa Jurídica
Manutenção da Media e Alta.Complexidade

(028) 01.04.3.3.90.39.06.182.0007.01.110000...............eeemeseeseemerenenesR$150.000,00
Outros Serviços 'de Terceiros de Pessoa Juridica
Manutenção da Guarda Municipal

Il - superávit financeiro, apurado no exercício anterior,

no valor de R$ 300.000,00 (trezentos mil reais), com resultantes da arrecadação do

Fundo Municipal de Trânsito. 



PREFEITURA DA ESTÂNCIA
TURÍSTICA DE SÃO ROQUE
ESTA “DylO D' E s À O PAULO MESNeomA)

Art. 5º Ficam alterados os anexos das Leis 4.608 de. F
18/11/2016, Lei 4.585, de 07/07/2016, Lei 4.028 de 01/08/2013. olhos

Art. 6 º Esta lei entra em vigor na data de sua

 
publicação.
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CLAUDIO JOSE DE GOES
PREFEITO

Publicada em 15 de março de 2017, no Gabinete do Prefeito.
Aprovado na 9º Sessão Extraordinária de 13/03/2017.
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